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7." () juro que 'c convencionar, e que nunca puderá exceder do limite jr. dccla

fado, SCI'Ú deduzido 11 0 acto de se receber o cmprcstimo.
Paço das Necessidades, cm 2 de Ma r\'o de 1855 . = Rodrigo da Futtseca Jllaga-

lhãe«. "\ 0 Diário do Cocemo df' li d.. :\I..r,;o, N.Q ;)5 '

_0---

I." Dlrecçiu: - 1.' lIcpartiçt1l1 .

S "a Ma geslade EI.-I\ EI, !tegcllte em Nome do 11m, a Qucm foi presente a du
vida suscitada sobro se os Profcsscns dos Lvceus Nacionucs estão inhibidos, em virtude
do Hcgu lamento de 10 de Setembro de 1S 5 ~~., de servirem curnulotivamente como Pro
Iessores dos Seminários Diocesanos, por se suppor haverem estes li natureza de estuhe
lecimcntos de ensino parlicular ;

Considerando que os ditos Serninnrios são Instjlu los puhlicos de educação e instruc
ção ccclesinst ica, uuthorisados pelas Leis civis, subordinados ú superintendcucia, inspec
(i'io e Iiscalisação da Suprema Authoridade temporal ; c flu e por isso a rcgeneia de suas
Cadeiras uua tem a ind»le e natureza de ensino particular de '1 ue trata o dito Hegu
lamcnto :

Considernndo que os Seminários são muntid. » , 0 11 pelos Lh~lIS dus respectivas Dio..
ceses, Oll por outros fi lIe lhe lurnm applicarlos pelas Leis civís :

j, Conformando-Se com o parecer do Conselho Superior de [lIstrlle\'"o Publica, exa
rnda na sua Consulta de 7 de :\ úl cl1l bro do [W OO provimo passado. c com o do Procu
radur Geral da Coroa, interposto na sua resposta fiscal de 2 i· de Fev ereiro ultimo ; lia
por bem .lcclarnr, que ti provi são do artigo :3 ." do Regulamento de I!J de Setembro de
18:)'1" qUi; inhihe o ensino part icular a todos os professores de (~ua c s ' luer escolas, ou
estabelecimentos de instrucção puhlie» , não comprchendeu o ensino prestado nos Serni
narios, os qU i) e~, seguudo [I Lei de 28 de ,\ brd de 181;;, por 'lue foram reorganisa
dos, são havidos como Estabelecimentos puhlicos de instrucção, para todos os etleitos le
g'H' S.

O '1"e SlI iI ~ l il ~ e SI " de Mallda part icipar ao Conselho Superior de Instruc ção Pu
hlirn, para sua iutelligcucia C fins nccessanos . Pa ro das Necessidades, cm 3 de l\:[arço
de 185:; = lIodrigo da Fonseca Jlaga lht1cs,

iUIXIST E IU O IM.S OIlR,\S PUBLU',\S, C'OUJIERCIO
E INIHJS'I'JU ,\.

Direcção dus Obra» Publicas - Ueparliçt10 Cculral.

V ista a rcprcsentuçã o do Conselheiro Sub-Inspector Geral dos Correios e Postas
do Reino, com data de I ~ 'd e Fevereiro proximo passado, na qual expõe ter sido rece
hida no Correio de Lisboa, 110 dia :3 iís l horas da tarde. uma mala vi nda de Angola,
pelo navi o Oriente, entrado n'esse dia, e que no dia 6 rüra recebida depois do meio dia
ou tra, vinda no dita navio ; c sendo certo (11Ie tacs descuidos ou esquecimentos dos CIl
piUI CS, qll e já mais vezes tem succedilo , dâu origem a queixas elo p~lhli co , por isso que
recebem rctardudus as suas correspon-l encins, e nâo havendo nos Hegulamentos penas es..
tahclecidas para taes (' i1~05 , c determinando o Derr eto de 27 de Outubro de 1852 no
artigo 51.8

, qlw o Gove rno fi ea authorisalo, tanto IIU parte Administrat iva, como na
parle peual, a promulgar os Bl'gubmentos (pie melhor assegurem o possive l aperfeiçoa..
mente do serviço do Correio ; J\Ianda Sua ~I ag es l a de Er.-HEI , Hcgcntc cm Nome do HEI,
pelo l\] j ni ~ t c r i o das Obras Publicas, Commcrcio e Industria, participar ao mencionado
Conselheiro, para sua intelligcllcia c execução, (pie de ora em diante os CapiU'.íes que
não entregarem no acto da visita todas as malas que trouxerem a bordo, flearn SUjeitos
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